
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA

REQUERIMENTO NO      , DE 2007
(Do Sr. JORGE BITTAR)

Requer a realização de Audiência
Pública para debater a adequação do marco
regulatório do setor de telecomunicações ao
processo de convergência tecnológica.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento
Interno, a realização de Audiência Pública nesta comissão para discutir o
impacto do processo de convergência tecnológica na legislação e na
regulamentação nas comunicações brasileiras.

JUSTIFICAÇÃO

O desenvolvimento das novas tecnologias de
comunicação e informação está aproximando e uniformizando todas as
plataformas de comunicação e de telecomunicação, o que é conhecido como
convergência tecnológica.

Essas inovações estão produzindo um acelerado
processo de obsolescência da legislação que regulamenta o setor de
comunicações no Brasil. Além disso, caso o marco regulatório não seja
aperfeiçoado, a fim de se adequar aos novos paradigmas, a atual
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normatização, anacrônica, provavelmente se tornará um óbice à disseminação
dessas novas tecnologias no Brasil, o que pode prejudicar inclusive as políticas
de Inclusão Digital.

Sendo assim, proponho a realização de uma Audiência
Pública, a fim de que sejam ouvidos os principais expoentes do setor, e
também especialistas, a fim de subsidiar esta Comissão no processo de
aperfeiçoamento da legislação que rege a matéria.

Sala da Comissão, em        de                            de 2007.

Deputado JORGE BITTAR
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